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Portaria nº 222 de 13 de dezembro
de 2022.

“Autoriza indenização de férias
da  servidora  Daiane  Aparecida
Malaquias  Nunes  ocupante  do
cargo  de  Diretor  Geral  Símbolo
CCD 02, da Câmara Municipal de
Araguari”.

O Presidente da Câmara Muni-
cipal de Araguari, Estado de Minas
Gerias,  no uso de suas atribuições
legais, 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nos termos do § 4º  do
Artigo 114, da Lei 1 639, de 27 de
fevereiro  de  1  974,  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),
com nova redação dada pela Lei
nº  3  057,  de  12  de  setembro  de
1995, indenizar trinta dias de férias
regulamentares  da servidora Daia-
ne Aparecida Malaquias Nunes Di-
retor  Geral  Símbolo  CCD 02  desta
Casa, referente ao período aquisiti-
vo de 2021 a 2022.

Art.  2º  -  Revogadas  as  disposi-
ções em contrário, a presente Por-
taria entra em vigor na data de sua
publicação  a  ser  realizada  no  e-
DOLM – Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo  Municipal,  produzindo
efeitos a partir da data de sua assi-
natura.

Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais,  em 13 de
dezembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Portaria nº 223 de 28 de dezembro
de 2022.

“Dispõe  sobre  exoneração  da
servidora  Silvana  Pereira  Ruiz  ocu-
pante do cargo de Assessor Legislati-
vo Adjunto Símbolo CCA 02, da Câ-
mara Municipal de Araguari”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal  de  Araguari,  Estado  de  Minas
Gerias, no uso de suas atribuições le-
gais e, conformidade com art. 42, I,
“r”, do Regimento Interno desta Ca-
sa, 
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, do cargo e fun-
ções de Assessor Legislativo Adjunto
Símbolo CCA 02 da Câmara Munici-
pal  de  Araguari,  constante  da  Lei
Complementar nº 062/09, de 30 de
setembro de 2009, e alterações pos-
teriores,  a  servidora  Silvana  Pereira
Ruiz que havia sido designada para
exercê-las  em  comissão,  na  forma
da Legislação em vigor.

Art. 2º - Revogadas as disposições
em contrário, a presente Portaria en-
tra em vigor na data de sua publica-
ção a ser realizada no e-DOLM – Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo
Municipal, produzindo efeitos a partir
da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari,
Estado de  Minas  Gerais,  em 28  de
dezembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

__________________________
Portaria nº. 224, de 28 de dezembro

de 2022.

“Dispõe sobre nomeação de As-
sessor  Legislativo  Adjunto  Símbolo

CCA  02  da  Câmara  Municipal  de
Araguari e da outras providências”.

O presidente da Câmara Munici-
pal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais
e, de conformidade com art. 42, I, “r”,
do Regimento Interno desta Casa, RE-
SOLVE:

Art. 1º - Exonerar, das funções de
“Superintendente Administrativo e de
direção Símbolo CCD 01”, da Câma-
ra Municipal  de Araguari,  constante
da Lei Complementar nº 062/09 de 30
de  setembro  de  2009  e  alterações
posteriores, a servidora Camila Paiva
Almeida  que  havia  sido  designada
para exercê-las, em comissão, na for-
ma da Legislação em vigor.

Art. 2º - Nomear Camila Paiva Al-
meida  para,  em regime  Estatutário,
mediante  a  provimento  em  comis-
são, ocupar o cargo de Assessor Le-
gislativo Adjunto Símbolo CCA 02, da
Câmara  Municipal  de  Araguari  (M
G), constante da Lei Complementar
nº 062/09, de 30 de setembro de 2009
e alterações posteriores.

Art. 3º - Revogadas as disposições
em contrário, a presente Portaria en-
tra em vigor na data de sua publica-
ção a ser realizada no e-DOLM – Diá-
rio  Oficial  Eletrônico  do  Legislativo
Municipal, produzindo efeitos a partir
da data de sua assinatura.

Câmara  Municipal  de  Araguari,
Estado de Minas Gerais, em 28 de de-
zembro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente
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